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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.
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PRÉDIO DA SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE DE PARAMOTI/CE. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PARAMOTI - ATOS DO LEGISLATIVO - AUTÓGRAFO DE LEI: 1/2023

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 030/2023, 15 DE AGOSTO DE 2023.

Dispõe sobre denominação do Prédio da Secretária de 
Desenvolvimento e Meio Ambiente de Paramoti/CE. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAMOTI faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
que promulga o presente Autógrafo de Lei:

Art. 1º Fica denominado de FRANCISCO MARTINS SOBRINHO – “CHICO PARAIBANO” o atual Prédio 
da Secretaria de Desenvolvimento e Meio Ambiente de Paramoti/CE, localizado na Avenida Orleans Farias, Bairro: 
Santa Cecília S/N, CEP: 62736 -000, Paramoti/CE. 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação dessa Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço da Câmara Municipal de Paramoti, aos 15 de Agosto de 2023.

                                                                          Estevão Sampaio Oliveira
Presidente da Câmara

Originário do Projeto de Lei do Legislativo Nº 010/2023
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EQUIPE DE GOVERNO

Prefeito(a)

Antônia Telvânia Ferreira Braz

Vice-Prefeito(a)

Maria do Socorro de Oliveira Vidal

Maria de Fátima Silva Mota
Secretaria de Administração, Planejamento e 
Finanças

Jose Aurino Madeiro Silva
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Juventude

Antonio Airton Mateus Bezerra
Secretaria de Des. Agrário e Meio Ambiente

Fernando Jefferson Ribeiro Nascimento
Secretaria de Saúde

Edilson Santos Oliveira
Secretaria de Infraestrutura

Francisco Theogenes Bezerra Silvino
Controladoria Geral do Município

Jocivan Barreto Pontes
Secretaria de Governo

Kayo Henrique Moreira Paulino
Secretaria de Desenvolvimento Social

Jordana Lima Portela
Procuradoria Geral do Municipio

Francisco Jose Lopes de Oliveira
Coordenador(a) Geral Administrativo
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